
INDICAÇÃO Nº 
1282
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar liberação de recursos financeiros para a execução do projeto da Irmandade de Misericórdia do Jahu, mantenedora do Hospital Santa Casa de Jahu, que visa a readequação e implantação de um anexo ao Pronto Socorro SUS do município.

JUSTIFICATIVA

A Provedoria da Irmandade de Misericórdia, mantenedora da Santa Casa de Jahu, elaborou um projeto visando a readequação de implantação de um anexo ao Pronto Socorro SUS.

A importância do referido hospital, não somente para o município de Jahu, mas para toda a região, é aferida mediante o fato de que a Santa Casa de Jahu atende a uma população de mais de 350 mil habitantes, dos quais 260 mil são assistidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, gerando uma demanda média de 9 mil consultas/mês.

Ademais, a Santa Casa de Jahu se configura como importante ponto de apoio da Central reguladora de Vagas de Urgência e Emergência da Secretaria de Estado da Saúde, realizando atendimento nas apenas de pacientes da região, mas também de outras regiões do Estado, haja vista sua importância na área de saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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